
EDITAL DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)Nº 33/2019
PROCESSO Nº: 23346.000322.2019-61 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS- CAMPUS
MUZAMBINHO (IFSULDEMINAS-CAMPUS MUZAMBINHO), torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregoeiro designado pela Portaria nº 136, de 04 de outubro de 2018, e sua
respectia equipe de apoio, designada pela Portaria nº 143 e 144, de 18 de outubro de 2018, que
na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tpo MENOR PREÇO, conforme descrição contda neste Edital e
seus Anexos.
O procedimento licitatório obedecerá às  Leis  nº  8.078/90 e  10.520/02,  Decretos  nº  3.555/00,
3.722/01,  4.485/02,  5.450/05,  7.746/12,  7.892/13 com  as  alterações  do  Decreto  9.488/2018,
8.538/15 e alterações,  Lei  Complementar  nº  123/06,  e  alterações,  e  Instruções  Normatias  do
MPOG, MPDG e Ministério da Economia, subsidiariamente à Lei nº  8.666/93 e alterações, bem
como à legislação correlata, e demais exigências preiistas neste Edital e seus Anexos.

DA ESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Cadastro da Proposta: A partr da publicação no Diário Oicial da União.

Etapa de Lances: Dia 14/08/2019, às 09h00. (Horário de Brasília)

Endereço Eletrônico: www.comprasgoiernamentais.goi.br

1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para eientuais  “Eventual  Serviços Futuros de Locação de Stands para

Exposição”,  conforme condições, especiicações e quantdades constantes no edital e seus
anexos.

1.2. A  licitação  será  diiidida  em itens, conforme  tabela  constante  do  Termo de  Referência,
facultando-se ao licitante a partcipação em quantos itens e grupos forem de seu interesse.

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Órgão gerenciador: IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho;

2.2. Órgãos Partcipantes: 

Não houie órgão partcipante.

2.3. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

2.3.1. Anexo I – Termo de Referência;

2.3.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços.
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2.4. Quaisquer menções relatias a este edital, referem-se também aos anexos.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua ialidade, poderá ser utlizada por qualquer órgão

ou entdade da administração pública que não tenha partcipado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que deiidamente justicada a iantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneiciário da Ata de Registro de Preços, obseriadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão
gerenciador e órgãos partcipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por  órgão  ou  entdade,  a  cem por  cento  dos  quanttatios  dos  itens  do  instrumento
coniocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
partcipantes.

3.4. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao  quíntuplo  do
quanttatio de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos partcipantes, independentemente do número de órgãos não partcipantes que
eientualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não partcipante que aderir à ata competem os atos relatios à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
obseriada a ampla defesa e o contraditório,  de  eientuais  penalidades decorrentes  do
descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  partcipante  deierá  efetiar  a
contratação solicitada em até  noienta  dias,  obseriado o prazo de ialidade  da Ata de
Registro de Preços.

3.6.1. Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justicadamente,  a
prorrogação  do  prazo  para  efetiação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de
iigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partcipante.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. A partcipação neste Pregão é exclusiia a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperatias enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de
atiidade  seja  compaíiel  com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Uniicado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no §3º do artgo 8º da Instrução Normatia SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperatvas mencionadas no artio 34 da Lei nº 11.488, de
2007,  para  o  airicultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  fsica  e  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006. 

4.3. Não poderão partcipar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos  de  partcipar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administratios,  na
forma da legislação iigente;

4.3.2. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administratia ou judicialmente;

4.3.3. que se enquadrem nas iedações preiistas no artgo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.4.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insoliência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.5. entdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4. Como condição para  partcipação no Pregão,  a  licitante  assinalará  “sim” ou  “não”  em
campo próprio do sistema eletrônico, relatio às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artgo 33 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento faiorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

4.4.1.1. nos itens exclusiios a microempresas, empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos  itens  não  exclusiios,  a  assinalação  do  campo  “não”,  apenas
produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento
faiorecido preiisto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
a  licitante  seja  qualiicada  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte;

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contdas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deinidos no
Edital;
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4.4.3. que  inexistem  fatos  impeditios  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salio menor, a partr de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artgo 73,    III, da Consttuição;

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normatia SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O  Credenciamento  é  o  níiel  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a

partcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser  iniciado no Portal  de Compras  do Goierno Federal  –
Comprasnet,  no síto www.comprasgoiernamentais.goi.br,  com a solicitação de login e
senha pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao proiedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiia, incluindo
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao
proiedor do sistema, ou ao órgão responsáiel  por esta licitação,  responsabilidade por
eientuais danos decorrentes de uso indeiido da senha, ainda que por terceiros.

5.5. A  perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deierá  ser  comunicada  imediatamente  ao
proiedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deierá encaminhar a proposta exclusiiamente por meio do sistema eletrônico

até  o  momento  imediatamente  anterior  ao  horário  marcado  para  abertura  da  sessão
pública.

6.1.1. Até  esse  horário,  os  licitantes  poderão  retrar  ou  substtuir  as  propostas
apresentadas.

6.1.2. Na  data  e  horário  marcados  para  o  início  da  sessão,  encerrar-se-á
automatcamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no edital, no aiiso e durante a sessão pública obseriarão o
horário de Brasília – DF.

6.3. O licitante será responsáiel por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como irmes e ierdadeiras suas propostas e lances. Assim, a
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oferta  deie  ser  precisa,  sem  alternatia  de  preços  ou  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado.

6.4. O  licitante  deierá  eniiar  sua  proposta  exclusiiamente  pelo  sistema  eletrônico
www.comprasgoiernamentais.goi.br, mediante o preenchimento dos seguintes campos:

6.4.1. Valor unitário do item;

6.4.2. Descrição detalhada do objeto;

6.4.2.1. A  im  de  dar  celeridade  ao  pregão,  eiitando  a  necessidade  de
posterior  coniocação  para  eniio  de  complemento da  proposta  por
falta  de  informações  necessárias  a  sua  aceitabilidade,  aconselha-se
que  o  licitante  informe  em sua  proposta  eletrônica  a  descrição  do
objeto  ofertado  de  forma que  possa  ser  comparada  com  todas as
característcas  constantes  no  Termo  de  Referência,  fornecendo  ao
pregoeiro parâmetros suicientes para julgamento.

6.4.3. Marca e fabricante do produto;

6.4.3.1. Poderá  ser  recusada  a  proposta  que  informe  mais  de  uma
marca/fabricante ou esses indeinidamente, caso não ique claro para
o pregoeiro.

6.4.4. Quanttatio preiisto para o item.

6.4.4.1. Será recusada a proposta que informe quanttatio inferior ao preiisto
para o item.

6.5. O pregoeiro e a administração estarão autorizados a desconsiderar os ialores dos preços
unitários  que  excederem  a  duas  casas  decimais  após  a  iírgula,  inclusiie  aqueles
negociados,  e  em qualquer fase do certame,  ou no momento da emissão da nota de
empenho.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, icando responsáiel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobseriância de quaisquer mensagens emitdas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. Todas as especiicações do objeto contdas na proposta iinculam o licitante para ins de
contratação.

6.8. Nos  ialores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
preiidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento do objeto.

6.9. O prazo de ialidade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias), a contar da
data preiista para abertura da sessão pública.

6.10. O  futuro  contratado  se  obriga  a  fornecer  produtos  noios  (para  primeiro  uso),
independentemente de essa característca constar em sua proposta.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

7.2. O Pregoeiro ieriicará as propostas apresentadas, desclassiicando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham
iícios  insanáieis  ou  não  apresentem as  especiicações  técnicas  exigidas  no  Termo de
Referência.

7.2.1. A  desclassiicação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os partcipantes.

7.2.2. Mesmo após  a  fase  de  lances,  o  pregoeiro  poderá  recusar  a  proposta,  cuja
incompatbilidade com o edital seja posteriormente percebida.

7.3. O sistema ordenará automatcamente as propostas classiicadas, sendo que somente estas
partciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compettia, os licitantes poderão encaminhar lances exclusiiamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
ialor consignado no registro.

7.5.1. O lance deierá ser ofertado pelo ialor unitário do item.

7.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessiios,  obseriando  o  horário  ixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao últmo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.7.1. O interialo entre os lances eniiados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a iinte (20) segundos e o interialo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos.

7.8. Não serão aceitos  dois  ou  mais  lances  de mesmo ialor,  preialecendo aquele  que  for
recebido e registrado primeiro.

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
ialor do menor lance registrado, iedada a identicação do licitante.

7.10. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compettia do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessíiel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos partcipantes.

7.12. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme deinido neste Edital e
seus anexos.

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aiiso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
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período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema,
indo o qual será automatcamente encerrada a recepção de lances.

7.14. Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com o ialor  de  sua proposta  e,  na
hipótese  de  desistência  de  apresentar  outros  lances,  ialerá  o  últmo  lance  por  ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.15. Em  caso  de  eientual  empate  entre  propostas,  o  desempate  será  realizado
automatcamente pelo sistema; não haiendo tal funcionalidade no sistema, o critério de
desempate será aquele preiisto no artgo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessiiamente, aos bens:

7.15.1. produzidos no País;

7.15.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.15.3. produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  iniistam  em  pesquisa  e  no
desenioliimento de tecnologia no País.

7.16. Persistndo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual
os licitantes serão coniocados, iedado qualquer outro processo.

7.16.1. Na  hora  marcada,  independentemente  do  comparecimento  dos  licitantes
coniocados, o sorteio será realizado, a despeito das ausências.

7.16.2. O sorteio será feito atraiés da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes
empatados, sendo que ditas cédulas deierão ser colocadas em um recipiente,
tpo caixa, misturadas, do qual será retrada apenas uma das cédulas, sendo esta
a primeira classiicada, e assim retrando-se as cédulas sucessiiamente, até que
se classiiquem todos os licitantes então empatados.

7.16.3. Este procedimento será adotado somente se o sistema, no(s) dia(s) da sessão
pública,  ainda não tier  funcionalidade que proceda ao  desempate de  forma
automátca,  sendo que tal  implementação no sistema terá prioridade sobre a
forma de sorteio acima descrita.

7.17. Mesmo após o encerramento da fase de lances, o licitante deierá acessar este pregão
eletrônico todos os dias úteis, pelo menos, das 9h às 9h10, das 10h às 10h10, das 14h às
14h10, das 15h às 15h10, das 16h às 16h10 e em outros horários preiistos no Chat, a im
de se inteirarem das coniocações e aiisos emitdos pelo pregoeiro ou pelo sistema.

8. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. O julgamento será realizado pelo menor preço por item e menor preço global do grupo;

8.2. O  pregoeiro  ieriicará  as  propostas  apresentadas  e  desclassiicará,  motiadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência.
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10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição préiia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classiicada em primeiro lugar, o Pregoeiro ieriicará o eientual descumprimento
das condições de partcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
partcipação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:

10.1.1. SICAF (Níieis I, II, III, IV e VI), sendo que as certdões com restrições podem ser
supridas pelo eniio da documentação correspondente durante a sessão pública;

10.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantdo  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.goi.br/ceis);

10.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíieis  por  Atos  de  Improbidade
Administratia,  mantdo  pelo  Conselho  Nacional  de  Justça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  ).

10.1.4. Lista de Inidôneos, mantda pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artgo 12 da Lei n3 8.429, de 1992, que
preiê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsáiel  pela  prátca  de  ato  de
improbidade  administratia,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,
inclusiie por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de partcipação.

10.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Uniicado de Fornecedores – SICAF,  em
relação à habilitação jurídica, à regularidade iscal, trabalhista à qualiicação econômico-
inanceira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e
43, III, da Instrução Normatia SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

10.2.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítos  oiciais  emissores  de  certdões,
especialmente  quando  o  licitante  esteja  com  alguma  documentação  iencida
junto ao SICAF.

10.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certdão correspondente atraiés do
síto  oicial,  ou  na  hipótese  de  se  encontrar  iencida  no  referido  sistema, o
licitante será coniocado a encaminhar, no prazo de  2 (duas) horas, a partr da
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solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,  para eniio de documentos de
habilitação complementares.  documento iálido  que  comproie o  atendimento
das  exigências  deste  Edital,  sob  pena  de  inabilitação,  ressaliado  o  disposto
quanto à  comproiação da regularidade  iscal  das  licitantes  qualiicadas  como
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.

10.3. Os  licitantes  que  não  estierem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Uniicado  de
Fornecedores – SICAF além do níiel de credenciamento exigido pela Instrução Normatia
SLTI/MPOG  nº  2,  de  2010,  deierão  apresentar  a  seguinte  documentação  relatia  à
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

10.4. Habilitação jurídica: 

10.4.1. No caso  de  empresário  indiiidual:  inscrição  no Registro  Público de Empresas
Mercants, a cargo da Junta Comercial da respectia sede;

10.4.2. Em se tratando de microempreendedor indiiidual – MEI: Certicado da Condição
de Microempreendedor Indiiidual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16,
de 2009,  cuja aceitação icará condicionada à ieriicação da autentcidade no
síto www.portaldoempreendedor.goi.br;

10.4.3. No caso  de sociedade empresária  ou  empresa indiiidual  de  responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  consttutio,  estatuto  ou  contrato  social  em  iigor,
deiidamente registrado na Junta Comercial da respectia sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

10.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consttutio no Registro Ciiil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de proia da indicação dos
seus administradores;

10.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certdão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Ciiil  das Pessoas Jurídicas, conforme o caso,
que comproie a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos  do  artgo  83  da  Instrução  Normatia  n3  103,  de  30/04/2007,  do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

10.4.6. No caso de cooperatia: ata de fundação e estatuto social em iigor, com a ata da
assembleia  que  o  aproiou,  deiidamente  arquiiado  na  Junta  Comercial  ou
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inscrito no Registro Ciiil das Pessoas Jurídicas da respectia sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptdão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
iálida,  ou,  ainda,  outros  documentos  deinidos  pelo  Ministério  do
Desenioliimento Agrário, nos termos do art.  4º,  §2º do Decreto n. 7.775, de
2012.

10.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especíico do INSS – CEI, que
comproie  a  qualiicação  como  produtor  rural  pessoa  fsica,  nos  termos  da
Instrução Normatia RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.4.9. No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:
decreto de autorização;

10.4.10. Os documentos acima deierão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectia;

10.5. Reiularidade fscal e trabalhista:

10.5.1. proia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.5.2. proia de regularidade iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos  tributários  federais  e  à  Díiida  Atia  da  União  (DAU)  por  elas
administrados,  inclusiie  aqueles  relatios  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.5.3. proia de regularidade com o Fundo de Garanta do Tempo de Seriiço (FGTS);

10.5.4. proia  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certdão  negatia  ou  positia  com  efeito  de
negatia,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
aproiada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
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10.5.5. Proia de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se for o
caso,  relatio  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertnente  ao  seu  ramo  de
atiidade e compaíiel com o objeto contratual;

10.5.6. Proia de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, se for o caso,
do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertnente  ao  seu  ramo  de  atiidade  e
compaíiel com o objeto contratual;

10.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deierá  comproiar  tal  condição mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, ou outra equiialente, na forma da lei; 

10.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualiicado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deierá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comproiação de regularidade iscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

10.6. Os  licitantes  que  não  estierem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Uniicado  de
Fornecedores – SICAF no níiel  da qualifcação econômico-fnanceira, conforme Instrução
Normatia SLTI/MPOG nº 2, de 2010,  deierão apresentar a seguinte documentação:

10.6.1. certdão negatia de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica;

10.6.2. balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  últmo exercício  social,  já
exigíieis e apresentados na forma da lei, com registro na junta comercial, que
comproiem a boa situação inanceira da empresa, iedada a sua substtuição por
balancetes ou balanços proiisórios, podendo ser atualizados por índices oiciais
quando  encerrado  há  mais  de  3  (três) meses  da  data  de  apresentação  da
proposta;

10.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega,  que não é o
caso  desta  licitação não  será  exigido  da  licitante  qualiicada  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do últmo exercício inanceiro. (Art. 3º do Decreto
nº 8.538, de 2015);

Estrada de Muzambinho KM 35, Bairro Morro Preto,  CEP 37.890-000 – Muzambinho/MG 
Fone: (35) 3571-5057/5094 – e-mail: compras@muz.ifsuldeminas.edu.br 

Edital – Página 11 de 23

mailto:licitacao@ifsuldeminas.edu.br


10.6.2.2. no caso de empresa consttuída no exercício social iigente, admite-se
a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

10.6.3.  A comproiação da situação inanceira da empresa será constatada mediante
obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Soliência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

10.6.4.  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Soliência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deierão comproiar patrimônio líquido de 10% (dez
por cento) do ialor estmado da contratação ou item pertnente. 

10.7. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema,
será  aceito  o  eniio  da  documentação  por  meio  do  fax  (35)  3571-5094  ou  do  e-mail
compras@muz.ifsuldeminas.edu.br. Posteriormente, os documentos serão remetdos em
original, por qualquer processo de cópia reprográica, autentcada por tabelião de notas,
ou por seriidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em
órgão da imprensa oicial,  para  análise,  no  prazo  mínimo de  2  (duas)  horas  ou  prazo
superior estpulado pelo pregoeiro, após encerrado o prazo para o encaminhamento iia
funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.

10.7.1. Não  serão  aceitos  documentos  com indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salio
aqueles legalmente permitdos.

10.8. A existência de restrição relatiamente à regularidade iscal não impede que a licitante
qualiicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada iencedora,
uma iez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.8.1. A declaração do iencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
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10.9. Caso a proposta mais iantajosa seja ofertada por licitante qualiicada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma iez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade iscal, a mesma será coniocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis,  após  a  declaração do iencedor,  comproiar  a  regularização.  O prazo  poderá  ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justicatia.

10.10. A não-regularização iscal no prazo preiisto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções preiistas neste Edital, com a reabertura da sessão
pública.

10.11. Haiendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a noia data e horário para a contnuidade da
mesma.

10.12. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comproiar  sua  habilitação,  deixar  de  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

10.13. Nos  itens  não  exclusiios  a  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades
cooperatias, em haiendo inabilitação, haierá noia ieriicação, pelo sistema, da eientual
ocorrência do empate icto, preiisto nos artgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.14. Da sessão pública do Pregão diiulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de proiimento de recurso que leie à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública,  situação  em  que  serão  repetdos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.

11.1.2. Quando  houier  erro  na  aceitação do preço melhor  classiicado ou quando o
licitante  declarado iencedor  não assinar  a  Ata de Registro de Preços  ou  não
comproiar a regularização iscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.
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11.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deierão ser  coniocados  para  acompanhar  a  sessão
reaberta.

11.2.1. A coniocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A coniocação feita por e-mail  ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contdos  no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados
cadastrais atualizados.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o iencedor e decorrida a  fase de regularização iscal  da licitante qualiicada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motiada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motios, em campo próprio do sistema.

12.2. Haiendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ieriicar a tempestiidade e a existência
de  motiação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
ieriicará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta  de  manifestação  motiada do  licitante  quanto  à  intenção de  recorrer
importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma iez admitdo o recurso, o recorrente terá, a partr de então, o prazo de três
dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  icando  os  demais
licitantes,  desde  logo,  intmados  para,  querendo,  apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  iista  imediata  dos
elementos indispensáieis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso inialida tão somente os atos insusceíieis de aproieitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com iista franqueada aos interessados, no Setor de
Compras, Contratos e Coniênios do IFSULDEMINAS-Campus Muzambinho, localizado na
Estrada de Muzambinho Km 35 – Bairro Morro Preto – Muzambinho/MG.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto  deste  pregão  será  adjudicado  pelo  pregoeiro,  salio  quando  houier  recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste pregão compete ao Diretor-geral do Campus Muzambinho.

13.3. O objeto deste pregão será adjudicado por item ou grupo ao licitante iencedor.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. O compromisso para a futura contratação será efetiado atraiés da Ata de Registro de

Preços, a qual terá o prazo de iigência nela ixado, contado a partr de sua assinatura e
após publicação de seu extrato no Diário Oicial da União.

14.2. Homologada esta  licitação,  o  CAMPUS MUZAMBINHO coniocará  os  fornecedores  para
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade,
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de cinco dias úteis contados da
data  da  ciência  da  coniocação  pelo  adjudicatário,  prorrogáiel  por  única  iez  em igual
período,  quando  solicitado  pela  parte,  durante  o  seu  transcurso,  e  desde  que  ocorra
motio justicado aceito pela administração.

14.4. Alternatiamente ao  comparecimento no órgão para  assinatura  da  Ata  de Registro  de
Preços, a administração poderá autorizar o adjudicatário a eniiar a ata assinada, iia postal
com aiiso de recebimento dos  Correios,  ao Setor  de Compras,  Contratos  e Coniênios
-Estrada de Muzambinho Km 35 – Bairro Morro Preto – Muzambinho/MG  - CEP: 37890-
000. Nesse caso, o adjudicatário deierá proceder da seguinte forma:

14.4.1. Imprimir a ata em  duas vias, preferencialmente no formato  frente e verso, no
caso de o licitante recebê-la por e-mail, caso ele preira atender à coniocação
por esse meio;

14.4.2. Assinar as duas iias da ata, em todas as páginas (frente e verso);

14.4.3. Remeter, no prazo de cinco dias úteis da noticação, as duas iias da ata ao Setor
de Licitações do CAMPUS Muzambinho, o qual deiolierá uma iia ao fornecedor,
após assinatura do representante do órgão.

14.4.4. Informar  ao  órgão  licitante,  inicialmente  eniiando  e-mail  para
compras@muz.ifsuldeminas.edu.br, até o dia útl seguinte à postagem, o código
referente ao AR – Aiiso de Recebimento, para rastreamento do objeto no síto
dos Correios, a im de acompanhar cumprimento da obrigação de eniio da ata
pelo licitante.

14.5. O representante do licitante que assinar a Ata de Registro de Preços deierá ter poderes
para  tanto.  Caso  essa  legitmidade  não  conste  no  SICAF  –  Sistema de  Cadastramento
Uniicado de Fornecedores, o representante deierá apresentar procuração ou documento
equiialente, deiidamente autentcado, no ato da assinatura da ata ou, juntamente às duas
iias da ata, quando eniiadas iia postal.
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14.6. Ficará  caracterizado  o  descumprimento  da  obrigação  de  assinar  a  ata  o  adjudicatário
inadimplente com qualquer uma das exigências mencionadas.

14.7. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comproiação das condições de
habilitação consignadas neste edital, as quais deierão ser mantdas pelo licitante durante
a execução do contrato.

14.8. Se  o  iencedor  da  licitação  não  izer  a  comproiação  referida  no  item  anterior,
injusticadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser coniocado
outro licitante, desde que respeitada à ordem de classiicação, para, após comproiados os
requisitos habilitatórios e feita a negociação,  assinar a Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo das sanções preiistas neste edital e das demais cominações legais aplicáieis ao
primeiro.

14.9. Durante o prazo de ialidade da Ata de Registro de Preços,  o CAMPUS Muzambinho e
demais órgãos partcipantes poderão ou não contratar o objeto deste pregão, e quando
contratar, obedecerá ao lote mínimo estabelecido.

14.10. Será incluído na ata, sob forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens  ou  seriiços  com preços  iguais  ao  do  licitante  iencedor,  respeitada  a  ordem de
classiicação  da  fase  de  lances  e,  haiendo  mais  de  um  nessa  situação,  esses  serão
classiicados segundo a ordem da últma proposta apresentada durante a fase compettia.

15. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
15.1. São aqueles estabelecidos no Termo de Referência.

16. DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO
16.1. São aqueles estabelecidos no Termo de Referência.

17. DA GARANTIA E VALIDADE DOS SERVIÇOS
17.1. São aquelas estabelecidas no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
18.1. As obrigações das partes são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em conta corrente no nome do

contratado, o qual deierá informar à administração o nome do banco, agência, localidade
e número da conta em que deierá ser efetiado o crédito.

19.2. Pagamento conforme determina a instrução normatia nº 2, de 06 de dezembro de 2016.

19.3. O pagamento  deierá  ser  efetuado  no  prazo  de  até  trinta  dias  corridos,  contado  da
apresentação da Nota Fiscal e após o Recebimento Deinitio do objeto licitado.

19.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos ialores não ultrapassem o limite  de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deierão ser efetuados no prazo de até
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cinco dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal e após o Recebimento Deinitio
do objeto licitado, que nesse caso a Administração deierá proiidenciar em até três dias
úteis.

19.5. A nota iscal deierá referir-se a materiais de uma única Nota de Empenho; no caso de o
fornecimento abranger mais de uma Nota de Empenho, deierão ser emitdas tantas notas
iscais quantas forem necessárias.

19.6. A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha seu registo
de preço cancelado, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos
sejam feitos em nome do próximo fornecedor que tenha concordado em registrar seus
preços,  decorrente  de  negociação  com  a  administração,  obedecida  à  ordem  de
classiicação.

19.7. Ficará reseriado ao contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização
da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento deinitio forem identicadas
imperfeições e/ou diiergências em relação às especiicações técnicas.

19.8. Serão retdas na fonte e recolhidas preiiamente aos cofres públicos as taxas, impostos e
contribuições preiistas na legislação pertnente, cujos ialores e percentuais respectios
deierão estar discriminados em local próprio do documento iscal de cobrança.

19.9. Haiendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertnentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por
exemplo,  obrigação  inanceira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o  pagamento  icará  sobrestado  até  que  o  contratado  proiidencie  as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comproiação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o
contratante.

19.10. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitda  a  ordem
bancária para pagamento.

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preiista na legislação aplicáiel.

19.11.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento icará condicionado à apresentação de comproiação,  por meio de
documento oicial, de que faz jus ao tratamento tributário faiorecido preiisto na
referida Lei Complementar.

19.12. A  cada  pagamento  ao  fornecedor  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
ieriicar a manutenção das condições de habilitação.

19.12.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deie-se proiidenciar a sua adiertência, por escrito, no sentdo de
que, no prazo de cinco dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa;
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19.12.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única iez, por igual período,
a critério da Administração;

19.12.3. Não  haiendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Administração deierá  comunicar  aos  órgãos  responsáieis  pela  iscalização  da
regularidade iscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à
existência  de  pagamento a  ser  efetuado  pela  Administração,  para  que  sejam
acionados os meios pertnentes e necessários para garantr o recebimento de
seus créditos;

19.12.4. Persistndo  a  irregularidade,  a  Administração  deierá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  dos  contratos  em  execução,  nos  autos  dos  processos
administratios correspondentes, assegurada ao contratado a ampla defesa;

19.12.5. Haiendo  a  efetia  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não
regularize sua situação junto ao SICAF;

19.12.6. Somente por motio de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público  de  alta  releiância,  deiidamente  justicado,  em  qualquer  caso,  pela
máxima autoridade do órgão ou  entdade  contratante,  não será  rescindido o
contrato em execução com empresa ou proissional inadimplente no SICAF".

19.13. Haiendo incorreções nos documentos apresentados, inclusiie na Nota Fiscal, esses serão
resttuídos  ao  licitante  adjudicatário  para  as  deiidas  correções,  não  respondendo  o
contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento
correspondente.

19.14. Nos  casos  de  eientuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  o  contratado  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  icará  coniencionada  a  taxa  de  encargos
moratórios deiida pelo contratante, entre a data preiista para o pagamento e a do efetio
pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data preiista para o pagamento e a do efetio pagamento;

VP = Valor da parcela pertnente a ser paga;

T  = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de compensação inanceira, assim apurado:

I = (T /100)/365       →       I = (6/100)/365       →       I = 0,00016438

20. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1. É iedado efetuar  acréscimos nos  quanttatios ixados  pela ata de registro de preços,

inclusiie o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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20.2. O preço registrado poderá ser reiisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.
65 da Lei  nº  8.666/93,  em decorrência de eientual  redução dos  preços  pratcados no
mercado ou de fato que eleie o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promoier as negociações junto aos fornecedores.

20.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motio superieniente, tornar-se superior ao
preço pratcado no mercado, o órgão gerenciador deierá:

20.3.1. Coniocar  o  fornecedor  iisando  à  negociação  para  redução  de  preços  e  sua
adequação ao pratcado pelo mercado;

20.3.2. Frustrada  a  negociação,  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido  e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

20.3.3. Coniocar  os  demais  fornecedores  iisando  igual  oportunidade  de  negociação,
obseriada a ordem de classiicação original do certame.

20.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento deiidamente comproiado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

20.4.1. Coniocar  o  fornecedor  iisando  à  negociação  de  preços  e  sua  adequação  ao
pratcado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65
da Lei nº 8.666/93, quando cabíiel, para reier o preço registrado em razão da
superieniência de fatos impreiisíieis,  ou preiisíieis,  porém de consequências
incalculáieis, retardadores ou impeditios da execução do ajustado, ou, ainda em
caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  conigurando  álea
econômica extraordinária e extracontratual.

20.4.2. Caso iniiáiel ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido,  caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  sem
aplicação da penalidade se conirmada a ieracidade dos motios e comproiantes
apresentados; e

20.4.3. Coniocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação, quando cabíiel.

20.5. A  cada  pedido  de  reiisão  de  preço  deierá  o  fornecedor  comproiar  e  justicar  as
alterações haiidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analitcamente
a iariação dos componentes dos custos deiidamente justicada.

20.6. Na análise do pedido de reiisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
ieriicação  dos  preços  constantes  dos  demonstratios  que  acompanhem  o  pedido,
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantl, produtoras e/ou
comercializadoras,  a  ser  realizada  pela  própria  unidade,  deiendo  a  deliberação,  o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser  instruída com justicatia da
escolha do critério e memória dos respectios cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (trinta) dias.  Todos os documentos utlizados para a análise do pedido de
reiisão de preços  serão deiidamente autuados,  rubricados e numerados,  sendo parte
integrante dos autos processuais.
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20.7. É  iedado  ao  contratado  interromper  o  fornecimento  enquanto  aguarda  o  trâmite  do
processo de reiisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções preiistas no Edital
Coniocatório, salio a hipótese de liberação do fornecedor preiista neste edital.

20.8. Não haiendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deierá proceder à reiogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oicial da
União, e adotar as medidas cabíieis para obtenção de contratação mais iantajosa, nos
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

20.9. É proibido o pedido de reiisão com efeito retroatio.

20.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.

20.11. Haiendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos partcipantes, se houier.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa compettia, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
ialor da proposta do licitante mais bem classiicado.

21.1.1. A  apresentação  de  noias  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classiicado.

21.2. Haiendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em ialor igual ao do
licitante iencedor, estes serão classiicados segundo a ordem da últma proposta indiiidual
apresentada durante a fase compettia.

21.3. Esta  ordem  de  classiicação  dos  licitantes  registrados  deierá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utlizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses preiistas nos artgos 20 e 21 do Decreto n3
7.892/2013.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. Comete  infração  administratia,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o

licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando coniocado dentro do prazo de
ialidade da proposta;

22.1.2. apresentar documentação falsa;

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.5. não mantier a proposta;

22.1.6. cometer fraude iscal;
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22.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

22.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de partcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior  icará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  ciiil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

22.3.1. Multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  ialor  estmado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.3.2. Impedimento de  licitar  e  de  contratar  com a  União e  descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatiamente com a sanção de impedimento.

22.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  preiistas  realizar-se-á  em  processo
administratio que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
obseriando-se o procedimento preiisto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei nº 9.784, de 1999.

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, leiará em consideração a graiidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educatio  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, obseriado o princípio da proporcionalidade,

22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.8. As sanções por atos pratcados no decorrer da contratação estão preiistas no Termo de
Referência.

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
23.1. Até dois dias úteis antes da data ixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá, fundamentadamente, solicitar a impugnação do ato coniocatório deste pregão.

23.1.1. O  pregoeiro,  auxiliado  pelo  setor  técnico  competente,  decidirá  sobre  a
impugnação no prazo de iinte e quatro horas.

23.1.1.1. A abertura  da  sessão  pública  poderá  ser  suspensa  para  análise  do
pedido de impugnação, interrompendo assim o prazo de decisão.

23.1.2. Acolhida  a  impugnação  contra  este  edital,  será  designada  noia  data  para  a
realização  do  certame,  exceto  quando,  inquestonaielmente,  a  alteração  não
afetar a formulação das propostas.

23.2. Os pedidos de esclarecimentos deiem ser eniiados ao pregoeiro até três dias úteis antes
da data ixada para abertura da sessão pública.

23.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico para os interessados ou eniiados diretamente a eles.
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23.4. Tanto os pedidos de esclarecimento como os de impugnação, poderão ser feitos mediante
petção a ser apresentada em uma das seguintes formas:

23.4.1. Digitada  ou  datlografada,  protocolizando  o  original  no  Setor  de  Compras,
Contratos e Coniênios, localizado na Estrada de Muzambinho Km 35 – Bairro
Morro Preto, CEP 37.890-000, Muzambinho, MG, em dia útl, das 7h às 10h30min
ou das 13h às 16h30min;

23.4.2. Eniiada para o endereço eletrônico: compras@muz.ifsuldeminas.edu.br.

23.5. O Campus Muzambinho não se responsabilizará por eientuais falhas de ordem técnica no
sistema de comunicação que ienham impedir o eniio e/ou o recebimento dos pedidos de
esclarecimentos ou de impugnação no prazo estpulado, quando eniiados por e-mail.

24. DO FORO
24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administratiamente, serão processadas e julgadas na Justça Federal, Subseção Judiciária
de Pouso Alegre, MG, com exclusão de qualquer outro, por mais priiilegiado que seja,
salio nos casos preiistos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Consttuição Federal.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Não  haiendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superieniente  que  impeça  a

realização do certame na data marcada, a sessão será automatcamente transferida para o
primeiro dia útl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  ialidade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessíiel a todos, atribuindo-lhes
ialidade e eicácia para ins de habilitação e classiicação.

25.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em faior da ampliação
da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a inalidade e a segurança da contratação.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsáiel  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.6. Só se iniciam e iencem os prazos estabelecidos neste edital em dias de expediente na
Administração.

25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possíiel o aproieitamento do ato, obseriados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.8. Em caso de diiergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, preialecerá as deste Edital.
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25.9. A critério da administração, o pregoeiro indicado para conduzir este pregão poderá ser
substtuído em qualquer fase do certame.

25.10. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgoiernamentais.goi.br, e também poderão ser lidos e/ou obtdos no Setor
de Compras, Contratos e Coniênios, localizado na Estrada de Muzambinho Km 35, Bairro
Morro Preto – Muzambinho/MG - CEP 37.890-000, nos dias úteis, no horário das 7h às
11h00 e das 13h às 17h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administratio permanecerão com iista franqueada aos interessados.

25.10.1. Quando o interessado solicitar a cópia do edital e anexos na forma impressa, o ialor
se limitará ao custo efetio da reprodução gráica de tais documentos, nos termos do artgo
32, § 53, da Lei n3 8.666/1993.

Muzambinho/MG, 01 de agosto  de 2019.

Luiz Fernando de Oliieira
Setor de Compras, Contratos e Coniênios

Renato Aparecido de Souza
Diretor-Geral
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